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Dodos do PÍocê880

unidsd€ ge§toÍ{l: âEêREÍailâ MuNlêlPAt BE

AgSttTENerA 80êrar

Modolldodo: Prcgdo El.trônlco

Doro rro ob.Írum: 08/0É/2ô26 àÊ 0*30

Dodos do Fo.nec.dor
(48) sr20-6426 / (se) gost-saza
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Doelor dor DâeloÍoçôor

BEÇtÀpâÇÃo DE ANEx^ÇÃo BE Bo€uMENrq§ 8tM

Doeloro rob os pênos do l€1, que onexêl todos documentos sollcltodo poro o mlnho hobllttaçôo no presênte
plocltlo tlêItotâlq ciente clo obrlgotorl«loda ds declaÍor oêonanclos postêrloras.

Ps:!:rs!S3 !:33llrtrin:H3 gs !tÍ3rr.$::r e!Í
Dedomçôo do lomêc€dol otêstqrvdo que conhecê todos os inÍormoçôes e condlçÕês locols poro o
eumpíment0 clqr obrigqçéor objeto dq êontrotoç€o,

DÊCTARAÇÀO DE eor^ Dt APRENDIZA6IM SrM

Drc-loro rob os penas da tol que cuÍnpm o c€to da opf.íÉlroe.m neE !$met ?Btqblhdclos no ort. 429 do
êtt

FI- M &tí,
PREGÃO

Rsâ Coron l a.{r. l:t8?. PRoI o 
^ 

Lol^ c!l.FE},|§I. cânrro. &.t ô. r cE ' ôÊP: 3:I7o0aú6.

stRYrços

I)R()Í)oS'I A REGIS I RADA

Fndffeee Rus esÍcnel ze.e 14E7, PROXIMO À IOJA COMFENSÀ eenFq erstcúc / eE = CEE Ê3,700=0BE

DECLARAçÀO DE CUMPRTMENTO DO D|SPC'STO DO tNCtSO XXXU DO ÂRT 70 DA CONSTIT|çÀO SIM

FEDERAT

Doc,lorc poro nns do dlsposto no lnclso Vl do ort.68 do Lêl no 14.133, de obrll de 202l ocrcsrklo pelo Lei no

9.854 d.27 de outubro de 1899, gue nôo .mprego mônor de l8 (os2oio) onos Êr?l tÍobolho notumo.
pdlgoso ou lnsolubr€ € noo .mpl€go mefior cle to (Oeesssds) qno§, solvo mcnor, o pqítlr da tl (qustonê)
onot no emdhüo ele opronc,lr, nos târmor do lnolrô XXXIII clo ort. ?ê do conrtltulgÕo Fêdêrol.

BEorÂn/rÇÀê BE tNExl§rÊNeh DE FAÍo6 rMptDtrrye§ §lM
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R M BARROS SERVICOS
29.492.635/0001-35I(ARI(ARA

tglrvteô§
D€êlãro rob ss penot dq bt, que qtô q $êsrmtê dotq lnêxirêm iotor hpêdltlvot pors o mlnho hobltltoç6o
fro pÍôs€frte p.€e€súô licltãtorlô, elênte clo obrlgotorbaoOe €1,â rlêêloror oe6rÍ€nêlo! port€rlota!.

DECTARAçÀO DE NÀO TRABALHO fORçADO E D€ORADANTE StM

Daêloro que nôo possuq em mlnho c{dêlo produtlvo, êÍnpegodos executondo tmbotho degrodontê ou
íorçodo, obseruondo o dlsposto nos lncisos e v do ort.lo € no inc.llldo ort. 50 do Constituiçôo Federol.

DECTARAÇÀO DE RESTRVA DE eARôô§ srM

Be€lelg, psm e§ €leyidss Íins €lB qusllfiesçes ns eertsme ll€ltgtéils eBnferme EstsbelEEide ns lnelss lV de
crt,60 €lc têi ns l4,lffilAgzl que E§ÍAMê§ BE§eBREÂBO s Íc§ervsr per€entusl €le §eu§ ccrge§ pffs pê§§cc§
com dcfhiêncio ou b€n€fici6rios reobilitod,os p€lo Previdôncio Sociol tendo êm visto o nôo enquodmÍn€nto
no hlpôtesê legol prôvisto no ort. 93, coput do [êl no 8213 dê 1991. S€gundo o Art 93, coput, do t6i no 8.213/9L

o obrlgotorHode de pÍaenêhimento cl€ cürgos com bêneÍiciôrlos reobllitodoÉ ou pessoos qom deÍiciôncia
ê opllcával excluslvomcnta o emplerrtg que contom com 100 ou mois empregodos. Aflrmomos nosso

compnomlss{r conttnuo eom o p?omaç€o do lnclusôo c o monutânçôo de prátlco8 de aquldqde no
omblanta dê uobolho, §êmpro em conÍormldqdê com o l€gl3loç{o opllcúvol. Esto doclõroçoo ê lomêcklo
eom plano eon8clanclo do8 suoú lmplh{çóê3 logolr a osseguro o preclsôo ê o vaÍocldodê dqq lnlrormoç€êg

opr€§sntodo§,

DECTARAÇÀO ENQ{,AOEAMENIO ME/EPP SIM

DêeloÍornôs qua , no ono-eolcndórlo de rêotlloçôo do cêftoíne llcltotórlo, olndo nôo cdêbromos controtos
êom o AdmlÍSstroçüo F)bllco cujos rrolorÊs somodos êxtmpolem o rÊcelto bruto môximo odmltldo poro lins
de onquodromanto como empleso de p€quêno poÍte.

DECUNAÇÀO qLIE qUMFÊF FTFNAME}IIF OÊ REqU€NO§ BE HâEII.IÍAçÀO gIM

Dê€lsr€ quc crtêu êiêntê ê €êncordo êom ââ eohdig€êi esntidcr nc editêl € §cus ãnêros bêm €omo dê que

cumpro d!ôoÍnonte os íêqul§ttos do hobllltqçoo dêÍlnldos no odltd.

OECI.ARAçÀO RESERVÀ D€ CARGOS SIM

Dêchro que. eoníormc dhpolto no ort. 93 o [êl ne 8,213, clê 24 dc lulho dc 1891, crtou clentê do cumpÍlmcnto
do Íolaívq dê eoÍgo! píÊüsto êm lol poÍo Bêlroot êom dsÍlclÕnclo ou poro í€obllltodo do PÍovldênelo
Sociol c quc, e€ opllcqdo oo númâo dc luncionórlos do mlnho amprcro, otendo os regros dê occsslbillclodc
Íroi termor ê§tobâlêêidôs no ort. arlg do CtT.

BEGLABâÇÀê Ê5 |NTEAEAUBâEE Bt ÊUôTA§ qlt
D€cloromos que o píoposto opr€sentodo compreendê o integrolidod€ dos custos poÍo otêndimento dos
dlreltor trobalhhtq. qr.egurcldot no constftulçto Fed$ol. nor lelr trobolhlrtor, nos normor lnÍlolagoll nor
€gnvençóê3 êoletlvq! dê tÍqbolho ê nos têrmor d. ojuatqmênto dê êonduto vlgêntÊr no dqtq cl€ 8ua

.ntÍ.go .m dellnitlvo c que cumpdmos plenomcntc os rcqulsltos de hobilltoçôo dcÍlnldos no lnshumento
c!nvocotülo.

OECLÂRÂÇÃO DÉ MEITPP slM

Rrr Colllrl àü\ tslr, FiOtUO A LOJA OdaPC}lSÀ C rlrot CÍltrl)r / CE. CCP: a§r00{t6.

R M BARROS §JLli:l;§ffi*t REGTNALDO MELO 
Assrnadodeformadreitar
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R M BARROS SERVICOS
29.492.635/0001.35I(ARKARÁ

sERvrçôs
D€cloro, sob os penos do l-e[ que cumpro os requlsltos estob€lecldos no Art 30 do tel Complemêntor n" 123,

de 14 de de&mbÍo de 2006. olt€Edo pelo tei n" ll.48q de 15 de junho d€ 2007, em ssJ art 34 quê €ss{
empreso/cooperottw estô opto o usulrulr do tmtomento Íovorscldo $tob€lecldo nos ortlgos /Ul oo 49 do
ÍÊÍ€rlclo tei eÕmplamantor,

Dodosdo PropedEProgc
t - Âtli/loqo CO{TENOO APROnMAoAMENTE 600G

Espêcllkoçôc'i REFAçÔES PARA ALMOÇO APROXIMADAMENTE 6000 CONTENDo: l50G DE FEUÃq l50G DE ARROZ,

8ff) DE MACARRÀO.600 DE SA|ÂDA CRUÀ 600 DE SATADA GoZ|DÀ t00O DE CARNE VERME|HA Ot BRANCÀ

ACOMPANHâ 25OM! OE REFRTGERANIE otJ suCO DE FRUTAS, l«lo DE SOERE MESA (MOUSC DE FRt TAg PUDIM Ot

DOCES) SERVDA AÍRAVÉS DE BI,|fFET.

Ousn$dêdê: 21400,0 Unldsd€: 3ên iço

veb o{crtoda; Rl2E00 vslor totot Rl 847.Eô0,00

FobÍlcqnte/itorco: PROPRIA Modelo: --
Volor d. rrfe.ênclo: R3 33,00

2 . CATI DA MANHA

Esp€clfiooç.Ô(ll CAFE DA MANHA CONTENDO SOMI DE CAFÊ. l00Mt DE LEITE BOVINq rcoo DE FRUTAS NATURAIS

(BANANÀ MAMÀo, MEraNcrÀ MELÃo. r.,rc» MrNrMo DUAS).2soMr. DE suco ( êolABÀ caJÀ acERota ou calú)
ôOO D€ PÀO E PAVÀ AOO OE EOIO TOfO IRADICIONAL 5OG DE TAPIOCA DE FÉCULA DE MANOIOCÀ 3OO QUEIJO E

PRCSUNÍO, SERVIDA ATRAVÉS DE BUFFET.

Quontldodq 19020,0 Unidod€: Sêíviço

volof oteÍtodo: Rl 18,00 vokcr totot R3 342.360,00

FobriccrtefMoÍco: PROPRIA lvHêlo: --
voloÍ de rêlâêÍrclo: R3 19,67

3 - COffC BREÂX COIIICNDO AFRC}XIMAT,IDAXIENIE 2OOO

Es€ciffcoçôo: CoFFE-BREA(. CONTENDO 2OOO DE TOnTA DE FRANOO, 2OOG DE SALGADOS SABORES VARIÂDOS,

2ü)O DE SAI.ADA DE FRUTAS, 25OG DE SANDUICHE 25OMT DE SI'CO OU REFRIGERANTE.

QuonrÍt.sqE.u 19820.0 Unuodei SoNlço

vqlor otÊrtoeh R3 Eoo volor totst Rl 37â,680,00

tob,Íiconte/noíco: PROPRIA il,od€lo; --
vãlor.rê rêíêrên t.l: R§ 25,33

4 = RETEICAO RPO AUENTINHÀ ÍÀM M. 4/IO§

Rrx Corohal &à1 1 3lí, PROXIIO A LOJA COllPElrSA, C.nto, §.rdt , CE - CEP: GilmGq,3.

R M BARRCIS 
À!$BàcssetsÍmàáEnir RE€INAtDS Âlrineds dÊ hrmà diaiirl

oar RFGlllAl ÀÂ MH á
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R M BAHROS SERVICOS

29.492.635/(X)0r-35

sEEvlçôs

Espoclflcoçôo: ( REFE|çÃO PRONTA TIPO QUENI1NHÂ CONTENDO .T4OORAMÀ SENDO: lSOg DE ARROZ BRANCO OU

BAIÀ9, l00g B€ eaRNE YERMEmÂ SU tsRANeÀ lggg BE Ur{GUtçÀ 609 BE SATaSA cRUA OU eeABA E 309 SE

FAROFÀ AC€ND€IOI{ABA EM MARMITEX DE AIUMINIO EgM 1AMPA BE CARTÀO PIASTIFTADO, RESITTENÍE AO

F8RN8 E FffEEãER, )
qusntidsdE lg8g&g unlg8gÊ:unidgdB
volof oÍêrtqdo R3.l6,00 vqh|l totot Rt 304000,00

Fobdcmbrlro?co: PRoPRtÀ Modeloi --
Vohr dB Í€ffiftclo: Rt 17,00

ã = IANCHE ÍIPO 2 E${ÍENDO APROXIMADAMENÍE 2{OO

ÉrpeeiÍêoçoe ( râNeHE TtFo MlNt sâtoADo, eoNTENoo 2.[0o,S€NDG coxtNHA§ D€ FRAN€o, PÀsTEt DÉ

êARNE EMPAOA DE FRAM}O, BOTINHAS DE qUEUq COM APROXIMADAMENTE 16(' GADA, ACOMPANHANDO UM

EOPO D€ AEOMT DE SUEO DE FRUTÂS NATURAI§ OU POTPA DE sABOiEs DIVER§O6. )

Quêntidqdê: lllt00,0 unidsrl€: 8ên iço

volo. oÍ€ítodo: R3 16,00 volor totot Rt l-780.800,00

f sàriÇqnterMsÍo.c: FRSPRIÂ Mcdels ==

Ysl€r de Ísts{ên€*liR§ 1r,00

6 - tANerc IIPO I

E.paemeoçôo LANCHE T|PO I - (LANCHE oENO|v$NADO SANDUCHE DE EAURU, COM APflOXTMADAMENTO 0r PÃO

BE §O ERí CgM OI HAMBURCUER êOM PE§O MAIOR CU IêUAI Â IgO 6RAMA§ FATIA§ BE QURJO CCâIHS
ÀPflOXIMâBAMENÍE CO CRAMAE, fl OVq êOM §AUBÀ ÀFAEE E ÍCMAÍE, âCêMFÀNHÂNBO UM êCFE BE AgO

Mt BE SUEO DE FRUTAB NATURAIS OU POUPÂ DE EABORE8 BIVEREO&

Quqntidode: 18000,0 rrniclode; sêrviço

voloí olortodo: R§ 15,50 vqkrÍ tod R3 288.300,00

i3BÍ!sEt!:lwí3e,ÊH8BRlâ }rlqqsP,::
VoloÍ tl€ íotsíincio: R3 16,83

,. JANÍâF

Éspôcitêsçôo: JANTAR (REFE|QôES PARA JANT R APROXTMADAMENTE 000 O eONTtilOO: 100 6 DE ARRÔZ

BRANCq rcOG DE SÂTADÂ CRUÀ IOO G DE GARNE VERMEI,HÀ 2OO G DE CARNE BRANCA" ACOMPANHA 250 MI. DÊ

REFR|€€RANIE OU SUCO OE FRUTAS, IOO O D€ SOBREMESA = MOUSE DE FRUTAS, PUUM OU DOCES) SERVIDA

ATRAVETI DE BUFf€Í.

Quon§.Jir..r'..J* 2600,0 Unidodê: S€rvlço

WleÍ eÍeft€ás R$ 3qC0 vsl8Í teEl! R§ Cl,ggqoo

Eebri€sBtelMeÍ€cj pRêPRlÀ lledele ==

Volo. d,B reí€íôncio: R$ 46,00

Ru. Coronal Uqa. l3li7, PÊOXlLO Â LOJÀ CO PEHSA, Cânho, CÍ.t.ú. ; CE. CEP: 6!.7!G035.

R M BARROS â:1â''í?l§{ffi'd'*l
SERVICOS:2Oá sERvl€os:2e4eaá3soffi I I

9263s000r3s m"ltff."

REG I NA L Do M E Lo *? ÊÉÊ?N*rBflM'E1'§ 
1'r

BARROSI7977393 l arnnos:nrrrcalcts
Dadox 2ô25.ô5.06

5 I ) o7:46:r8{3'm'
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voliCodê cls PÍopo8to

Proporto voll€lÕ por: 60 dlor

gsffirlE@htB&PÍ€p$ftr
Bst€ dÊ íinelir€€He tle reqistrír gq prÍ,{r€clg:7 dB Meie €le 20aE à§ 10i43

Bsls§dBu§úie
E - msil: Ímbgffe§§ÊMeB§€Bgmef, ,e8m

R M BARRoS âüillii:fffrUl*,
SERVICOS:294 :ERvrcosze1e263soo

e263s0001 35 ii::#%'j,3;.*

REGINALDO assinrdo de foímà digitat
rlEr ^ Dor REGINAIDo MILO
lvrLLY àannos,rçrrugrr r rs
BARROS:7977393 oaaoi iozs.os.oa

1 31 5 07ú6:34 {3'0o'

Ru. coronrl z§í, r35?, PRoxüro Â LoJA cotapEllsa, G. ro, c'r.to06 / cE - cEP: 63.rxxE5.

R M BARROS SERVICOS
29.492.ô35/0001.35

aEtvr€ct
Íetsl qêrelde prepsstc: Rt t.740,ã49,00 (tÉc railhaea §êteeente§ e trints mil, quihhents§ ê quffenta rcqis)

UqUÉriq legsdÊ qaqlp.. R

c er/r,rr: 29.492"63s/oool-gs
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A sua apólice pode ser consultada atÍavé6 da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura nôo dlspensa a consulta das Condlçõe3
Contrrtulis do produto nr páginr da intcrncl d! Supêrintrndêncir
de Seguror Prlvrdos Gnpr:/À^r y.gov,br/ruaep/pt.br) ou da Junto
Seguros Iuntoseguros.com).

FRONTISPiCIO DE APÔLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJI 84.948.157/0001 -33, registo SUSEP 05436, com sede na Av. DÍ. Dário Lopes dos Santos,
2197, 3p Andar, OJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

Data dê Emlssáo: 06/05/2025 16116:36

N' Apólice Seguro Garantia: ÍG0775-0t06i0237
Proposta: 5249588
Controle lnterno (Código Controle): 613639561

N e de Regi6trs suSEP; 054362025001 007750464237

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATEÚS/CE

EPF/CNPJ: 07.982.036/0001.67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, NO 20 - CENTRO,
CRATEUS.

DADOS DO TOTIADOR: F M BARROS SERVIGOS ME

CPF/CNPJ: 29.492.635/0001-35 R CEL ZEZE 1357, SL C, CENTRO - CEP:63.700-055 -

OHATEU§-EE

DADOS DA CORRETORA:

00000A.0.206171=6 EAV GORRETORA BE ÊEOUFOS ITBA

Documento eletrônico dlgitalmente assinado por:

EI
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Roqur lr. dr H. Mrlo

brrEílo cl.úôírcô araÍS óoi*ÍE rê coí{üma UP ílr z2o(}zzlllt ab zu0a@1. q.a !rhàr, â lírtâ - Gtrut r dâ Glârêa Ê:dê5 8atdcí. - tc" - àâsà Él:slgúáíi)8tN}
Edrô ô ftrqrâ NoàGíe lI ô Sàle tb C€nft.do: 6Ee8l0êt t.$CD?CaC5la^fTft 757r m7l DAOBI C8 RA.f, dê tLlâíih llêlo N' d. Strlo do Cêrt&*
(l{Cô Eãr 8840CgFi{i}AD0

À{ít*.h+ í{qr#* c ,iHrÊ lakr s 8fi4 e€aansi iàa{*h etireii rL ÊBÉ. Àr** BffÉ4-rêf .ittd Àr Dtr*fu e*Eq}§ r .{àe.i!6 !i4lc Fdrê Fíra"./sfiâ. Fd. s€ffi . Éfih*
r.íq r â§lta rÊsr* F alol€r rera hrE*.íÉr er'lr..ÊÉ E -E L.*Fsffi - F.s s*i...à ât*., F#a r €ÍÉs É r.t§re à Í6dÉ úturâ3 F.4r.. âils
f*ll,i*àà,*tlts1drü.1àlàÍrà{.ê!ô.Eralrdt.§Fffi.Êft*ôr.rdFri.ülS|J§EPt!al{€98tr!20??{ilt,ir1!.rai3t07r€Oã9tAtúriü§USE}Bo.0ê18.L
M ra Àrt.rrü§ @.?!4.oll0l, dr|aíd. &firó otm 7.l2 600, Ôrtdlar 0Nü0,6a1oI1, líüjà *.odÊrrt(h..9R à.

tcP
B ?r3rl i\.f'l t' ''l.r. F!d".Id" d. O. N"b?q.
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JuntoN " Apólice Seguro Garantia: 1 G0775-0464237
Proposta: 5249588
Controlc lntcrno (Códlgo Controle): 61 3639561
N' de Registro S USEP: 05'8ô2025001 007750464237

UROS

0775. GARANTIA SÊGURADQ -
scron púarno

ldodalidade

tisitanlê

FRONTISPÍOIO DE APÓLICE SEGURO GAFANTIA

GaÍantla Conratada

R$ 42.466,02

PREGÁo

FL Íf r

Limitê Máximo de Garantiâ (LMG)

ras, v e AZOS na ce

Vigência

lnicio TeÍmino

0Br€ãiemg 0EiêErâB25

08./05/2025 0&-08/2q25

1
I[iÊitantÊ

Multas e Penalidades

H$ 4e'4ââ:0e

R$ 42,466,02

Prêmio tÍquido tieitantc
Adieional de Fneionârenlo
r.o.F

FÍêmhTctel

RS 221,57

RS 0,00
R$ 0,00

R§ 441,57

Persele
1

VênÇimenle
%AOE2s2â

Ne Çarnê
24â47Bgg

Vale(RS)
R§ Ê21.87

r4#r.§tÂirltr.rtÚffinr.fi.e-àqõdâ€5*6i:Éir*a*!ffiffiqiÉqÍii*dF*rrrrq&Ê.ráà'.De6*1..Ôr.!áFt

Fáginâ l deB

J

l

I

-XYHâMO

. M6gâlldadê â Cobêrlurâ Âdiclsnal

Demonstratlvo de Prêmio:

Lhlte Màxlmo do Indenkação
(LMl)

Êordiçàes de
liagarrtc rtltr



N' Apólice Seguro Garantia: 1G077il)464237
Proposta: 5249588
Oontrole lntêrno (Códlgo Controle): 61 3639561
N u de Registro SUSEP: 04862025001 007750{64237

FRONTISPICIO DE APÔLEE SEGURO GARANTIA

Junto

Obloto da Garantla

Esta Apólic,e de riscos declarados garanle lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos deconentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Ns O3OI2O25-FG.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de Í Í de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SCN UTIUZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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' PreluÍroc dêcorÍêntês do inadimplemento de multe8 e BenalidedãB âdministrativas impoetae pelo '

Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.
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coNDrÇÔES CONTRATUATS

iunt"g

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.636371 /2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISGOS COBERTOS
1.1. EstÊ contrato de seguro garante lndenizaçâo, até o valor do Limit€ Máximo de Garantia, pelos
PrcJulzos dêcoÍÍentês da recusa do Tomador adjudicatário êÍn assineÍ o contreto administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à
ex€cuçâo de garantia de oferta.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Nâo estão lncluldoe na cobertura qualsquer preluÍzos ocaslonrdos dlreta ou
lndltttamente e ocgrrldoe em consequêncla det

. ) obrlgeções rebalhistas e previdenciárias;
\1 rlscos cobertos por oulros rgmos ou modalldades de seguro, tals como, mas não se

llmltando a seguÍo de responsabllldade clvll, lucros cessantes e evenlos e rlscos de nalurêza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) lnadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou falos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuido de íoÍma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
eJ inadimplêneia de obrigações do Edilal que não seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) pan.lldrdet decoÍronlra do rtnoo do Tomldor nr rpÍ.senhçlo duta Apóllcr . r.uo
Endolsos, ou da lnrdcquação da Apóllcc pâra gârântla do Edltal;
g) atos de terrorlsmo conÍorme deltnldo por leglslaçáo ou regulamentação apllcável;
h) rtos de hostllldade, guorra, rebellão, lnsurrelção, revolução, confrsco, destrulção ou
rcquisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
êm gerrl, todo ou qualquer ato ou conaequônclr dsaras ocorrônclas, brm como ltos
pratlcrdot por qurlquer pe33m rglndo ou cm llgaçlo com qurlqurr orgrnlrrçüo culrs
atlyldedes vlsem a derrubar pela lorça o governo ou lnstigar a sua queda, pela perturbação da
srCem Belltlcs o seclol de pals per mele dc ates da tcrrerlsme, guêrre, rcvelução, subversãe ê
4UeÍÍilheri
:' quaisquer pêrdâs, dastrulção ou danos, de quaisquer bens materlais, prcluiros c despcsas
emergentes ou consequentes de qualquer ÍoÍma de radiação, contaminação, residuo ou
frltlo, lncluslve, mas não sc llmltendo, às nucleares e lonlzent€!;
l) obrlgaçõeg que nào êstelrm exprÊlslmente gerentldar ê prêvllttt no obleto dr prosentâ
Apôlice;
k) quaisquer Preiuizos, Berdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de notmas
entlconupgão prrprtrrd.r com pttlclprçIo dolorr do Scgundo c/ou reur rlprclcntrntct;
l) qualsqucr prcluÍzos dêcorÍêhtês da altcração da obÍlgãçâo Eurntlda por catâ Apóllcc quc
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
dt oml3são do Endosso;
m) qualaquer dts hlpóteses prevl3trs no art.99 ê/ou arl. 102 da Lol 14.133/2021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador á responsável pelo pagamento do Prêmio corÍespondente a Apólice, assim como d€
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador
ctnvencionadas,
3.3. A presente modalidade de Seguro garentie nâo contsmpla a hipótese de deroluçâo de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ÂLTERAçÔES, RENOVAçÔES E ATUALTZAçôES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçtes já previstas no Edital subsoito, mediante emissâo d€
Endo3so ou nova Apóllce.
42. Para alteraçõês posteriorês efetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a
modificação da Apólice, esta podêrá acompanhar tais modificaçôês, desde que solicitado e haja o
Íesp€ctivo aceite pela Seguradora, por meio da emissâo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. Aa alterrçõcs, renovaçõcs e rluali:açõss não Be prosumsm e serão pÍecodid!8 de pedido
do ScAurrdo, acompanhrdo dor documentor que !s dgmonltrem, lnclualve p.Í! a
atuallzação mohetárla do LMG pelo Índlce constante do Edltal.
{.4. Ao acoltar a prosento Apóllce, Segurado e Tomador reconhecêm o seu dever sm

\.omunlcaÍ à Seguradora, em prazo razoável, nunca supeÍlor a 10 (dez) dlas útels após o Íato,
de alterações ocorrldas ao Edltal ou da obrlgação constante do Obleto da Garantla que
inÍluenciem o risco subscÍito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçóes Íormalizadas
contÍatualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigaçôes constanles no itêm 4.4. importam em
Perda dê DiÍeitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso Íesulte agÍavamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou êsteja comprovado, pela Seguradorar que o
Scgurado sllenclou de má.1ó.

s. RECLAMAÇÃO e CaneCrERrZÂÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Rêclamação dê Sinistro: não sanado o inadimplemento ê não assinado o clntrato
admlnlstrativo licitado, a Reclamação de Sinlstro poderá ser realizada pelo Segurado,
modllnto ênvlo de comunlcação à Seguradorar ao "canal de elnlslro" conslanle do sltlo
clctrÔnlco da Seguradora, lnloÍmando.a acorca de concluaâo do proc€sso admlnlelratlvo para
apunção de Prejulzos.
5.2. Caracterlzacão-do-,lilnlslro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Preiuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
, .ados abaixo.
Y.3. Para a Reclamação de Slnlstro será necessárla a apresêntaçâo dos segulntes
documentgr:
r) cóple do Edltal de llcltaçlo a ieus lnexori
b) cópla lntegÍal do proceaso llcltatôrio correspondente ao Edltal;
c) cóple da notlficação do Tomador par! rlslneturr do contrato admlnlstrttlvo tlcltadoi
d) côpla do processo admlnlstratlvo que documentou a lnadlmplôncla do Tomador e culmlnou
ne epllcação de multes e/ou apuração de Preluizos ao Segurado;
e) planilha, relatórlo e/ou corr6spondências lnÍormando os PreJuÍzos coÍridos;
l) planllha, relatórlo e/ou correspondênclas lnÍormando da exlstência de valorps retldos;
g) ctpla de alas, notillcações, contranotlllcações, documento§, corrêapondênclas, lnclusive ê-
malls, trocados entÍe Segurado e Tomador, relaclonados à inadímplêncla do Tomador;
h) cópia do novo contÍato frrmado pelo Segurado com o Licitante Substatuto, quando aplicável.
5.{.EfSgl!çlOjO§lnlglIg: a Seguradora deverá apresenlar Relatório Final de Regulaçâo do Sinistro
em até 30 (trlnta) dias conidos, contados do rêceblmento da Reclamaçâo de Sinistro dêvidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

ar o Prêmio nas datas
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5,4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outÍos documentos e/ou inÍoÍmaçôes
complemontenê3 peÍa I enállse dê cobeÍtura da Reclamação de Slnlstro epre3entedât
hlpótese na qual o prazo prevlsto no ltem 5.4. será suspenso, voltando â correr suâ contagem
a pertlr do dla útil subsequente àquele em que ÍoÍem completamentê atendldas as exigências
dl Sêguredora.
5.4.2, Em crso de declsâo ludlclrl, ou arbltral, que lmpeça ou do âlgums Íorma lntluencle na
posslbllidade de execução da garantia pelo Sêgurado, ou suspenda os eíeltos da Reclamaçâo
de Slnlstro comunlcada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
lnterrompldo, reinlclando a partlr do primelro dia útll subsoquente à revogação dos eÍoltos da
declsão, mêsmo gue tsnhem sldo interpostos rocursos, se estês nâo possuÍrem eÍeito
sugpensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB.ROOAçÀO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
\agamenlo em dinheiro dos Prejuizos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.

\ó.1.1. O cálculo da lndenizaçáo conesponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
dlsposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de oráditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortizaçâo do valor
da indenizaçâo, sem prejuizo de seu pagamento no prazo deüdo.
6.2. Caso o pâgamento da lndenização aclntêça antes da apuração dos saldos de cráditos do
Tomador, o SeguÍado devolverá à Segurad-op os valores por ela pagos em oxcesso.
6.0, ê pagamento de lndcnizeqao deverá ocoffcPdenfto do prazo máximo de 30 (trinte) dtas, dcvendo o
Segurado eolaborar eom a aeeiRature do termo de quitaqào ou do termo dê Íctomada, oêRÍormc o êeãê,

: 43,1. O náo pagemento da lndanizaçáo Ro prezo prcvlsto suleltará a Seguradora eo pagâmento de luroE
de mora c corrcçáo monetárla, a paâlr daquela deta, nos tÊrmos do Edltal e sua legielagáo espectfiea,
itl, Paga a lndenizaçâ0, a Seguradora sê sub-rogará nos dlreltoE Ê podêres do Segurado ogntra o.
Tomador ê/ou torcelros culos atos ou Íâtos tgnham dado causa ao §lnl3tro,
6.t1.1, Ê lneícae qualquêr eto do Segurado qrle dlminua ou extinge, em prelulzo da Seguradora, os
diÍeitos de sub-rogaçâo.

7, PEHEA DE EIHEITOS
:,.1.ô §oguradÊ Ferdsrá e direile à lndenieagãe na âoarÍâhsia de uma eu mais das seguintes

hlpóteses:
l. Atos llÍcltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pratlcados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu rêpresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Dêscumprlmento de obrlgaçôes do Tomador decorrentes de atos ou fatos d9
rc§pon§eblllcede co Begurattd Éuc tcnhem eonkibuÍdo de forma ccterminenle pere e
ôaarrêneia do âiniEtroi
lV. Se o Segurado não cumprlr lntegralmente qualsquer obrlgaçõas prevlslas nas prosênles
Condlçôec Conlratuelc desta Apóllce;
V. Se o Srgurrdo ou !ôu raprtsêntrnta llzer dcclrreçÕer lncxltt! ou omltlr ds má-lé
clrcunstânclas de seu conheclmento que conÍlgurem agÍavamênto de rlsco de lnadlmplêncla
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceltação da proposta;
Vl. Se lor rerllnde alteração no ContÍsto Prlnclpil lem anuêncl! právla da Seguradora, desde
qua: (l) dlcso rerulle agravamcnto do rlsco coberto; e (ll) tal elturÇão tenha relação com o
Slnlgtro ou Íeote comprovldo que o Segurado sllenclou de má-Íó;

j
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1 EXTINçÃO DA COBERTURA
\+1. A responsabilidade da Sêguradora extinguir-sê-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçÕes abaixo:
8) o clntrato administrativo decorrente do Edital garantido peta Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçâo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto: ou
c) término da vigência prevista na Apôlice ou Endosso,
&2. A rerponsibllldade da §eguredora âitá llmltâdr eo3 PÍelulzo! decorrcnte3 dos eventos

,de lnadlmplemento ocorÍldos durante a Vlgêncla da Apóllce, observado o prazo prescrlclonal
de I (um) ano aplicável eo clntrato de seguro pare sua caractorização e comunicação à
Seguradora.

. E. CONCORRÊXCN OE APôLICES E GARANTIAS
9.1, Ê vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

i objeto, salvo no caso de apólices complemenlares.
92. No caso dE existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as m€smas obrigaçóes do Objeto da

\-/arantia, a lndonização devsrá sêr diüdida proporcionalmente 6ntre as gaÍantias apÍosêntadas ao
Edital, de modo a não resultar em aulerição de lucro ao Segurado.

IO. CONTROVÉRSNS
10.'t, Eventuais cantrovérsias entre Seguradora e Segurado seráo procêssadas no foro do domictlio do
Segurado.

11. ACETTAçÃO
11.1. A contratação da Apolice somente poderá ser íêita mediante proposta assinade pelo proponente,
sêu repr€sentanto ou por c-onêtor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

I admitidos. A proposta escrita deverá canter os elementos essenciais ao exame ê ac€itiaçáo do risco.
11.2. A Seguradora terâ o prazo de 15 (quinze) dias para se manlÍestar sobre a acêltaçáo ou nâo da
pÍoposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

. preristo no item 1 I .2. Nesta hipótese. o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 1 .2 ficará suspenso.
voltando a eorrer a partlr da data êm qu€ Be dar a cntraga da dooum€ntâçáo.

a
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Vll. Ausêncla ou lntêmpestlvidade da comunlcação da Expectatlva de Slnlstro na Íorma do
ilem 5.1 destas Condições ContÍatuais, caso configure agÍavamênto do Íisco e impeça a

Seguradore de edoter eE medides de mltlgeçâo de ricco;
Vlll. 8ê o grgurrdo dÊlxrÍ da tomlÍ et provldônclil prrâ lvltrr ou mlnoraÍ at conlaquônclet
do Sinlstro.
7.2 O Segurado está ciente das hlpóteses dê pêrda de dlrelto quanto a descumpÍlmêntos de
sues obrigeg6eEr onusr enoeÍgoB, degembolcos c dcspcses dê sue rcsponsabilidede,
e§§umiCor ê eEordedoc n0 âmbito dc eontreto Prinoipal e,ou desle Apolioe,
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declera à Seguradora que até a data
de emissão da presênte Apólice / Endossos não há nonhuma circunstância, evênto ou
lnedlmplemento do Tomador ÍeÍerenle a(s) obÍlgaçâo(ões) constante do Obieto da Garantla,
que tênhe garado ou venh! a gorar um! Expectltlva ds Slnlstro, um rvlso de Slnlstro ou quê
cancterlze a oc-orrêncla de um SlnlstÍo.
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'! 1.3, No caso de não açeitação da praposta, a Seguradora eomunicará o falo ao proponente BoÍ e-mail.
vie pletâÍorma eletrônica ou qualquer outro mêio escrito vâlldo. A ausância de manlÍestagâo, por eserito,
da ScAuradora, no prazo acima aludido, nâo caÍacterlzará a aceitaçâo tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçâo ou alteração de resseguro facullativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2, será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
cqnunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidadê, ressaltando a consoguent€:
inêxlBtêncle dê cobertura enquento p€rdurar e suspsnsâo,
11.8. A emlssão da Apóllce ou do endqsso será Íelta cm até 15 (qulnze) dlas, a parttr da dâta dê:
acellação de proposta.
11,ô. A aceitaçâo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÔES OERATS
12.1. No tocante à alocação dos rlscos prevlstos nestr garantla, havendo contrarledade e/ou
dlvergêncla entre as dlsposlçôes prevlstas na presente Apóllcê/Endosso e no contrato e/ou

, .tdltlvos grranlldos, prevalecerão semprc as dlsposlçóes da prosente Apóllce/Endosso.
V2.2. Câbe âo Tomador e ao SÊgur.do a conlerôncla das condlçÕel e termos delta Apóllc€

c/ou Endosso, estendo de plano acordo que a Seguradora a proste e cumpra, tel como
dlsposto em suas Condiçôes Contratuais.
12.2.1. PEÍr ausência de dúvidas,8 pÍesgnte Apólice não conlóm cláusula de retomada e não
olerecê cobertura paÍe es hlpóteses prevlstas no art. 102 da Lel 14.133/202f.
12.9. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
conlrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apolice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4, Esta Apólics é inalienável e inevogável.
Íâ5. Considera-se como âmbito geogrâfico de cobertura todo o tenitório nacional.
12.6. A presente Apólice nâo conta com franquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de

,qualquer tipo, assim crmo nâo permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia,
12.7. Este seguro ê contratado a primeiÍo risco absoluto.
12.8, O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou rêcomendaÇão por parte da
SUSEP.
'12.9. O Segurado poderá consultaÍ a situaÇâo cadastÍal do corretor de seguros e da sociedade
s€guradora no sitio eletrônico hüpsgwuôôLSov.br/susep.

-rs. oertntçôes
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicam-se tambám a
esta Apólice, as soguintês definiçÕes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmênte o contÍato de
Seguro garantia.
ll. Beneficlárlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiÍetemente, em Preiuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes
Contratuais.
lV. Edltal: ato indicâdo no Obieto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado fez público seu
propôsito de licitar um objeto dêterminado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo qs quais os avaliaÉ e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicâçâo, seus anêxos, manuais, resumos, proletos e
demais inÍormaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçÕes da
Apólice.
Vl. lndenlzação; clntraprestação da Seguradora perante o Segurado r€lativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por melo de pegamento em dlnheiro dos Prejulzos apurados no âmbito dos PrejuÍzos cobertos pelo
s€guro.
Vll. Llmltc Môxlmo dc Genntlr (LMGll valor máxlmo de lndenlzaçâo garantldo pela Seguradora

: qsR8ld$ando uma ou mals coberturas prevlstas na Apóllce,
Vl!|. Prcjuízos: multas e penalidades adicedas pelo Segurado ao Tomador, em deconência da não

' assinatura do contrato administrativo, conformo definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
, no prazo definido no Edital ou notificaçâo ao Tomador.
: lX. PrÔmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contrapÍÊstaçâo da cob€Ífura de
, seguro contratada.
X. Prâmlo Mlnlmo: a parcsla do Prêmio nâo r€€mbotsável e devido à Seguradora a título de

' ':muneraçâo mlnima a partir do momento da emissâo do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
\<eu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emiqsão da Apólice.
Xl. Relatórlo Flntl de Regulrçâo de Slnlgtro: documenlo no qual a Seguradora cpmunica existência
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da SeguÍadora.
Xll. Sogundo: ente da Administraçâo Pública que publica o Edital, nos termos da legislaçâo,
Xlll. Scgurrdon: ê a Junto Seguros 9A.
XlV. Seguro garentia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador
pêtentê o Sêgurado, conlorme Condiçôes Contratuais da Apôlice.
XV. Tomador: pessoa lurídica participante de processo licitatório conespondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terâo seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

Junto
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2g,Oa/25,07r38 Cênidáo dê AdmhisFâdoÍss da Susâp

IMSTÉR]O DA FAZENDÂ

SUP€RI}{ÍETDÊNCIA DE SEGURGS PRIVADOS

COORDENAÇÀOGERAL DE RÉGISTROS E AUTOREAÇÔES

CERNDÂO OE ADMINISTRADORES

Cartificemos quo a JUNTO SEGUROS S.4., coín s€do na cid€de CuÍitiba. CNPJ 84948Í 57000133, possui 06 se$rint€s diÍ€tores:

otEc,o MAR|NS t\rassêÂÂ

EOL-ÂR30 OE OIÍVEIRÂ NOBREGA

ELI§À FRÀNEFUI MÀRcHI PRESTES

êUITIIÉ RMÊ MÂLUCELII GOBBO

XETLYN FÀROTIN BERÍ}IOLOI SÍEFÀNO,VIE

I.Liz HÊNRIOUE OE ÀNDRÂOÊ VÊRRI

ROOUE JUNOR DE HOLANOA MÊLO

CôdEo ü Cêíiêo: C^05atô-2t0a2025_07!e§!_61!
Esti aêítirâo é vàlidâ poí 30 (tÍint8) dias. a contar dâ dâta de emissão,

Rio de Janei.o, 28 de Abril de 2025.

Crfo

ah

DIla

D§tto.

tirs.

ax.üo.

Dtr

PraCdaita

üRA

>

htbs:rrv{u x2.rusêp,gov.b.í§àfe/mênulnercado/cartBloêsremilc_cêÍtdo.ssdm_2Ôlt-srp?.ntcêdEo=054:16&cnlcoc.84g481570OO133 r/1



NI}TSTÉruO D^ TAã\f)À

SIPMIIIIE\DhrIA DE SER(§ PRÍ\'.{XXi

CIRIIDA0 DE.\f()NTÁ}E\I(-xi

Osêf\ndô ô p.Elbtô n ftsutü Susêp n" í'91n3. êcÍiific&t|os $É JINIO Sm.n(É SÂ- CNPJ 8a9tl&t§7/ml-33. íêsu dâr, ê horíÍb, pcsli.
s€guhtÊ shra€o em Íeh{ào aos .pontürE tos lÀudos r sê!ui:

01. PariDôoio Uquiro Ai,st!ít, (PL ) infcÍbr ú Cetd MiÍirlo R€$c.ito (CX{R)

tiaDÀ otxt§IÂ

\-.n. momrÊ ae rtivos geedorcs hf.Íhr ô oceessibdê dc coücÍrua dâs povbô.s tênic§

MI}AGI»§NT

Àl 4isrÉ ffi r€ponor eoâúà(*i e an pru'lüehh oigkhÊ p* §urep ê Àhdâ nâo ffi, ooiâi&rsd§ 0 Frâa €rtâhehído Fêh 
^{ffquh

N\DÀ el,t§t À

(x. Phro dc Reguhriado dc SoMrnch (PRS) em anddrEflo.

II^DACI}t§[{

0:. Phno dc Reguhrà!Éo dc SuÍbllreia dc Coüettum ( PRC) §ln rldltr1erlto

tttDA CIII§TA

6, Pho dc ReguhràCo d. SohÉrci! (PP.S) tucure.ilo

MDACUT§[^

\í. nf* a" n"guhr-do & SuftÍiçü rh Coü<rtur8 (PRO dc.(ct.[nIrib

I{ATI{ O(»§IA

0t ISo qr*nnÊo ur 4rcsqüÉo iFotrrphl' do ftnnultob de ffonrrçôcs p€Íiniás (FlP:susrp) ou d.s denlrGlrrdle3 tudtceir6 tr! fo.mt dr
r.rhL*o E üc*vd

l{AMOOT§ü

09. h!(êsso pútr Rrpol.Éo dc t ootülentG (PR $ d€scuE0.úo

MDAC$I§TA

MIIA QO§§I]A

Bí& em 28/N/2025, às 07:41
Jr.l{to sEqrRos s.A,
8t.9r8. r 57/@01-33 PágüÉ I dê 2



! t. Nftdiir pnercid pwcrtiva dou rnciHa cautcbr ífl vàor d!§curyrib

rüDACI)N5r^

11 lelaEae&ô dê tthc*lrÉô lüpe{h\ ilEeonaolê do pÍr'r*to m an. 89 do DêeÍÍrÊtji n ?3,i66

MDÀCI|I§TA

13. tr§tanleçÀo de reghF dê DirÉ., Fbccl ou dê lDrtnr(itÊo

[{AOA@t\§T

ld !üo Fe8urxôto dâ t.tr de ihce&açio

t{ltDAOUT§DÀ

l!, Nào qlcâmhüríncnlo dr docuncnttlçào ícferÍfitÊ I üsse$blei!$ gÊlêb e nomeçnes dê {dmiütllrloÍes

IIADÀ GIT§NÀ

!À exÊràxir dÉ ctslwb àporkmqrtü úo hpllü F(Íd. & rurortnÉo oü hlFEtlimslo ü) furei|tllnlato & luleflti rdB.

O SSlsnâ de (tr*ilüÊr é Flblcí, Ê FodÊ Àü roêsrâ&, Fr. aeb do üs ds Surrp. oo orderegr: llF:/tnür8ov,brÉUrênilcrredtlt\{ttdfuÍrêe

O Shb!. ê Ctrrilàcr ràrage aiudr. a cwti$o dc bstintrfts. niÍ,-rfli,.lr peb ocrnro lhk a:ina.

O atmd c<'ra cxpbrÉo c rtscri:& de pririri cGêta &rlgihd pcb Sirtüâ & CrrtildÊ ftr,á dirFulvd no rlÉ ü St§q (m nrrsoo btk xirrl
Côdip dr crrtiJâo pü. uncfiicaçào Íro sic ds Susep: O.ràdG§47l84rtd{c7-à}ffircldl6

E\$ ftf,iho Íbi€mlih m ;PÍ14ãl:!, § 07í1. € É \á*h po+ 30 dhr. noo nrcrâf:etrrtu sobrc €êrÍiltha EÊrâ{rm Fxruri*ms{r.

Blttà cm zry(x/?o2t às 0r:it1
twlo sEctnos s.A.
&{.9{8. r.57/0001-33 Págha 2 dê 2
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ÜRA

I\INSIÉRTO DA FAã\DA

STPTRIYTE\DÊ\f,TA DESENOS PRI\'.,UXXi

C}qtlDÀO DE UE\[IÁ\§]D

ct llc&rll)s que JINIU SEÍilR(Xi s'À. CNPJ n'tl{918.1s7/llüll-§ esd aúoriada r opcrü. côn.fônnê PoÍ0Íb st§EP PoRTARL{ lli9,
FlbE'e&(B) Ílo D.o.U. & 03/12l99l.

C.úril. rrlc rinda que r qri&dc NÀO ê prni ir&rê do Op.ít hrsurrncc

í'!Ítiiicàr \ hmbàn quê a tlldr NÀO re enemtrÀ n stü derâ. \ú r(?im sFêri, & l*luihào, Drestô F càl or lúü\ürsàü

O liúE,trr de C6lirõca é prrbbo e @ §eÍ re§sado por ucio ô ste da Susep, m eodtregr: Lüp:/ üü(8ov,hB-líseÍü(lr/cdtlÍcÉIào{§cp

O §btÉflu de C€ítihe ürange aindr. a ccrriib de rpo.rtrncfltos. dbponjbiliada Fb m.smo lhl !.iÍnÀ

O mdnurl som erpliçrtlo e dxcütu &\t prhci,.ir co.xrsi!§ ú Uido6 Fsb SitÉrnr de C\íirôs l'Eüi dülorí\d m lir d. Su!g, (no nresms Enk Gilrr)

Cdd§o ü cütil$ perâtut.aü@ nô 6itÊú Sutcgffitt
bstâ Ctfitnô foi c'!r h (Iu :81042025, À,s 07í0. e d \dlidr nor l0 db§. nlo llÊválncdrdo soàrt ccnilàat geÍad.s ÍrostÉÍiom,têír1..

E ira €m 28/(x/2025, às 07:«l
JrJtÍÍo sEGnos s.A.
8{.$& r5r/Ímr-33 eigiE r de 1


